
Governo do Estado de Roraima
"Amazônia: patrimônio dos brasileiros"

PORTARIA Nº 203/IERR/GAB, DE 07 DE OUTUBRO DE 2025.

"Dispõe sobre a composição dos membros da Comissão Permanente de Governança e Transparência -
CPGT do Instituto de Educação de Roraima – IERR e dá outras providências."

A REITORA DO INSTITUTO DE EDUCAÇÃO DE RORAIMA - IERR, no uso das atribuições
legais que lhe confere a Lei Complementar nº 306 de 18 de janeiro de 2022, o Decreto nº. 660-P, DE 19
DE ABRIL DE 2023 e demais normas estatutárias e regimentais   do Instituto do Instituto de Educação de
Roraima, e

CONSIDERANDO que o Art.  37, da Constituição Federal de 1988, dispõe que, a
administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito
Federal  e  dos  Municípios  obedecerá  aos  princípios  de  legalidade,  impessoalidade,  moralidade,
publicidade e eficiência;

CONSIDERANDO o que dispõe a Lei Federal  nº 12.547/2011,  Lei de Acesso à
Informação;  que regula o acesso a informações previsto no inciso XXXIII do art. 5º , no inciso II do §
3º do art. 37 e no § 2º do art. 216 da Constituição Federal; altera a Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de
1990; revoga a Lei nº 11.111, de 5 de maio de 2005, e dispositivos da Lei nº 8.159, de 8 de janeiro de
1991; e dá outras providências;

CONSIDERANDO  o  Ofício  -  Circular  nº  11/2023/COGER/GAB/
TRANSPARÊNCIA, e demais Ofícios, que exigem que os sites institucionais do Governo do Estado de
Roraima, instituam seus portais de transparências;

CONSIDERANDO  a  PORTARIA  Nº  4/IERR/GAB,  DE  09  DE  JANEIRO  DE
2024 que dispõe sobre a criação da Comissão Permanente de Governança e Transparência - CPGT do
Instituto de Educação de Roraima – IERR e dá outras providências;

CONSIDERANDO a PORTARIA Nº 72/IERR/GAB, DE 04 DE ABRIL DE 2025
que dispõe sobre a composição dos membros da Comissão Permanente de Governança e Transparência
- CPGT do Instituto de Educação de Roraima – IERR e dá outras providências;

Art.  1º  -  DESIGNAR  os  servidores  para  as  funções  dentro  da  Comissão
Permanente de Governança e Transparência – CPGT, a qual continuará sendo composta por seu
PRESIDENTE,  VICE-PRESIDENTE,  SECRETÁRIA  EXECUTIVA  e  ASSESSORES  DE
TECNOLOGIA E INFORMAÇÃO e passará a ser formada pelos seguintes servidores:

 I - TALITA DA SILVA REBOUÇAS – PRESIDENTE;

II - HELDER DUARTE DA SILVA – VICE-PRESIDENTE;

III –JAQUELINE WANDERLEY ABREU – SECRETÁRIA EXECUTIVA;

IV –KLEBER GALUCIO ANDRADE – ASSESSOR DE TECNOLOGIA;

V - ABHNER ALGUINES MATOS RODRIGUES - ASSESSOR DE TECNOLOGIA;
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Art. 2º - DESIGNAR os servidores para integrarem a Comissão Permanente de
Governança e Transparência – CPGT, que passará a ter os seguintes membros para cada dimensão
disposta no art. 3º da PORTARIA Nº 4/IERR/GAB, de 09 de Janeiro de 2024:

I. Gestão de Administração Institucional:

a) DEBORA KAROLAYNE FRANCO QUEIROZ;

b) HELDER DUARTE DA SILVA;

c) WANDERLÉIA POTIRA DA SILVA SOUZA.

II. Gestão de Comunicação e Mídias Sociais:

a) MONIKA LUANNY RODRIGUES DE ARAUJO;

b) FRANCISCO SOUZA DA SILVA JUNIOR;

c) FILLIPE EIDAN CARDOSO GOMES.

III. Gestão Orçamentária e Financeira:

a) EDNA CARVALHO DE MATOS SILVA;

b) JOSIMAR LINS PEREIRA FILHO;

c) NIVALDO PEREIRA DA SILVA.

IV.  Gestão de Licitações e Contratos:

a) ANNA CAROLINE FELIPE LIMA;

b) CLAUDIO BARBOSA BEZERRA;

c) EVERIADINE FARIAS DE LIMA;

d) MELRILIN DE SOUSA RODRIGUES;

e) RENATA MARIA DA CONCEIÇÃO MORAIS DE ARAUJO;

V. Gestão de Recursos Humanos:

a) ANTONIO ALVES GOMES;

b) BRUNA THIARA VIEIRA LEMOS;

c) ROSA MALHEIRO;

VI. Gestão de Ensino, Pesquisa e Extensão:

A) ADRIANA MARIA DE OLIVEIRA PAZ;

b) EDJANE DINIZ DOS SANTOS;

c) MARIA DAS NEVES MAGALHAES PINHEIRO;

d) MARIA SILVA SOUSA;

e) OHANNA FERNANDES DE SOUZA MARCULA;

f) TAYONA PEREIRA DE CASTRO.



Art. 2º - Esta portaria em vigor na data de sua publicação.

(Assinatura Eletrônica)
LEILA SOARES DE SOUZA PERUSSOLO

Reitora do Instituto de Educação de Roraima - IERR
Decreto nº. 660-P de 19/04/2023

Documento assinado eletronicamente por Leila Soares de Souza Perussolo, Reitora, em
16/10/2025, às 11:33, conforme Art. 5º, XIII, "b", do Decreto Nº 27.971-E/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no endereço https://sei.rr.gov.br/autenticar
informando o código verificador 19586673 e o código CRC EC23A4DB.

17301.000011/2024.83 19586673v3

https://sei.rr.gov.br/autenticar
https://sei.rr.gov.br/autenticar


Governo do Estado de Roraima
"Amazônia: patrimônio dos brasileiros"

PORTARIA Nº 204/IERR/GAB, DE 07 DE OUTUBRO DE 2025.

A REITORA DO INSTITUTO DE EDUCAÇÃO DE RORAIMA - IERR, no uso
das atribuições que lhe confere a Lei Complementar nº 306 de 18 de janeiro de 2022 e o Decreto nº.
660-P de 19/04/2023.

RESOLVE: 

Art. 1º. AUTORIZAR  o pagamento de diárias a senhora ZINEIDE SARMENTO
PEREIRA, inscrita no CPF sob o nº  042.732.732-68, que se deslocou do município de Normandia-RR
a  Boa  Vista/RR  para  participar  do  I  SEMINÁRIO  DE  SABERES  TRADICIONAIS  E
CIENTÍFICOS: Experiências sustentáveis na Amazônia Setentrional promovido por este Instituto
de Educação de Roraima - IERR que ocorrerá nos dias 02 e 03 de Outubro de 2025, no Auditório da
Universidade Estadual de Roraima - UERR.

Data
Origem Destino Palestrante CPF

Ida Volta

01/10/2025 03/10/2025 
Macapá/
AP

Boa
Vista/
RR

ZINEIDE
SARMENTO
PEREIRA

042.732.732-68

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar
de 01/10/2025.

Gabinete da Reitoria, Boa Vista-RR, 07 de outubro de 2025. 

(Assinado Eletronicamente)
LEILA SOARES DE SOUZA PERUSSOLO

Reitora do Instituto de Educação de Roraima - IERR
Decreto nº. 660-P de 19/04/2023

Documento assinado eletronicamente por Leila Soares de Souza Perussolo, Reitora, em
08/10/2025, às 14:45, conforme Art. 5º, XIII, "b", do Decreto Nº 27.971-E/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no endereço https://sei.rr.gov.br/autenticar
informando o código verificador 19589352 e o código CRC D8249998.

https://sei.rr.gov.br/autenticar
https://sei.rr.gov.br/autenticar
PUBLICADO NO DIÁRIO OFÍCIAL DE RORAIMA Nº 5026 DE 10 DE OUTUBRO DE 2025
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Governo do Estado de Roraima
"Amazônia: patrimônio dos brasileiros"

PORTARIA Nº 205/IERR/GAB, DE 08 DE OUTUBRO DE 2025.

O VICE-REITOR DO INSTITUTO DE EDUCAÇÃO DE RORAIMA - IERR,  no uso de suas
atribuições que lhe confere a Lei Complementar nº 306 de 18 de janeiro de 2022 e Decreto nº. 280-P de
18/02/2022.

RESOLVE: 

Art. 1º. AUTORIZAR o deslocamento dos servidores abaixo relacionados, que se
deslocarão  a  Comunidade  Jacarezinho,  Região  da  Raposa/Município  de  Normandia-RR,  no  dia
09/10/2025, com saída programada para as 05:00h, com o objetivo de realizar o curso de Informática
Básica.

Data
Origem Destino Servidor Função Matrícula

Ida Volta

09/10/2025
às 05:00h

09/10/2025
às 18:00h

Boa
Vista/
RR

Normandia-
RR

FRANKNEIA
CECILIA
AIRES DA
SILVA

Professora 3239740

09/10/2025
às 05:00h

09/10/2025
às 18:00h

Boa
Vista/
RR

Normandia-
RR

RUAN
PEREIRA
MALHEIROS

Supervisor
de
Projetos

0167325-4-01

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete da Reitoria, Boa Vista-RR, 08 de outubro de 2025. 

(Assinado Eletronicamente)
MANOEL ANTONIO CARDOSO CRUZ

Vice-Reitor do Instituto de Educação de Roraima - IERR
Decreto nº. 280-P de 18/02/2022

Documento assinado eletronicamente por Manoel Antônio Cardoso Cruz, Vice-Reitor, em
08/10/2025, às 09:47, conforme Art. 5º, XIII, "b", do Decreto Nº 27.971-E/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no endereço https://sei.rr.gov.br/autenticar
informando o código verificador 19601633 e o código CRC 3745A821.

https://sei.rr.gov.br/autenticar
https://sei.rr.gov.br/autenticar
PUBLICADO NO DIÁRIO OFÍCIAL DE RORAIMA Nº 5026 DE 10 DE OUTUBRO DE 2025
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Governo do Estado de Roraima
"Amazônia: patrimônio dos brasileiros"

PORTARIA Nº 207/IERR/GAB, DE 09 DE OUTUBRO DE 2025.

O VICE-REITOR DO INSTITUTO DE EDUCAÇÃO DE RORAIMA - IERR, no uso de suas atribuições que lhe confere a Lei
Complementar nº 306 de 18 de janeiro de 2022 e Decreto nº. 280-P de 18/02/2022.

RESOLVE:

Art.  1º. AUTORIZAR  o  deslocamento  dos  servidores  abaixo  relacionados,  que  se  deslocarão  ao  município  de
Caroebe-RR, nos dias 09, 10 e 11/10/2025, com o objetivo de ministrar Ministrar Curso de Formação Continuada para Professores da
Rede Municipal.

Data
Origem Destino Servidor Função Matrícula

Ida Volta
09/10/2025
às 16:00h

11/10/2025
às 12:00h

Boa Vista/RR Caroebe-RR ALDAÍDE DE LIMA BATISTA Professora 3236975

09/10/2025
às 16:00h

11/10/2025
às 12:00h

Boa Vista/RR Caroebe-RR ANGELINA CRUZ DA SILVA Professora 3199631

09/10/2025
às 16:00h

11/10/2025
às 12:00h

Boa Vista/RR Caroebe-RR EDUARDO WAGNER SOUZA DA SILVA Chefe de Transporte 0114564-9-02

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar de 09/10/2025.

Gabinete da Reitoria, Boa Vista-RR, 09 de outubro de 2025.

(Assinado Eletronicamente)
MANOEL ANTONIO CARDOSO CRUZ

Vice-Reitor do Instituto de Educação de Roraima - IERR
Decreto nº. 280-P de 18/02/2022

Documento assinado eletronicamente por Manoel Antônio Cardoso Cruz, Vice-Reitor, em 09/10/2025, às 12:16, conforme Art. 5º,
XIII, "b", do Decreto Nº 27.971-E/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no endereço https://sei.rr.gov.br/autenticar informando o código verificador
19631272 e o código CRC 7CD858FD.

17301.001194/2025.35 19631272v2

https://sei.rr.gov.br/autenticar
https://sei.rr.gov.br/autenticar
PUBLICADO NO DIÁRIO OFÍCIAL DE RORAIMA Nº 5033 DE 21 DE OUTUBRO DE 2025



Governo do Estado de Roraima
"Amazônia: patrimônio dos brasileiros"

PORTARIA Nº 208/IERR/GAB, DE 16 DE OUTUBRO DE 2025.

A REITORA DO INSTITUTO DE EDUCAÇÃO DE RORAIMA - IERR, no uso das atribuições
que lhe confere a Lei Complementar nº 306 de 18 de janeiro de 2022 e o Decreto nº. 660-P de 19/04/2023.

RESOLVE:

Art.  1º.  CONCEDER  férias  aos  servidores  cargos  comissionados  pertencentes  a  estrutura
organizacional  do  Instituto  de  Educação  de  Roraima -  IERR,  referente  ao  mês  de  NOVEMBRO do  exercício  de
2024/2025, conforme Anexo Único;

ANEXO ÚNICO

CRONOGRAMA DE FÉRIAS DOS SERVIDORES PERTENCENTES AOS CARGOS COMISSIONADOS –
EXERCÍCIO/NOVEMBRO/2025

ORD. NOME MAT. CPF PERÍODO DE FÉRIAS EXERCÍCIO

1
CLAUDIO
BARBOSA
BEZERRA

0120269-3-04 (020120389) 805.908.884-04 04/11/2025 18/11/2025 2024/2025

2
DELTA  DA
SILVA DIAS

0163246-9-02 (021000624) 000.269.172-89 17/11/2025 01/12/2025 2024/2025

3
MARCIO
BATISTA
HERCULANO

0174438-0-01 (021000623) 845.581.132-34 24/11/2025 13/12/2025 2024/2025

4

MARIA  DO
GLÓRIA
FEITOSA  DA
SILVA

0142422-0-05 (021000584) 167.321.382-00 03/11/2025 02/12/2025 2024/2025

5
QUERLIANE
GONÇALVES
DA SILVA

0141489-5-03 (020123671) 835.631.642-15 03/11/2025 02/12/2025 2024/2025

6
ROSANGELA
DA  SILVA
VIANA

0113380-2-04 (021000596) 382.130.362-04 04/11/2025 03/12/2025 2023/2024

7
WALMI
OLIVEIRA
DA SILVA

0143174-9-02 (020120474) 074.640.702-59 24/11/2025 23/12/2025 2024/2025

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete da Reitoria, Boa Vista-RR, 16 de outubro de 2025.
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(Assinado Eletronicamente)
LEILA SOARES DE SOUZA PERUSSOLO

Reitora do Instituto de Educação de Roraima - IERR
Decreto nº. 660-P de 19/04/2023

Documento assinado eletronicamente por Leila Soares de Souza Perussolo, Reitora, em 17/10/2025, às 16:33,
conforme Art. 5º, XIII, "b", do Decreto Nº 27.971-E/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no endereço https://sei.rr.gov.br/autenticar informando o código
verificador 19743730 e o código CRC 83EBFA3C.

17301.001120/2025.07 19743730v2

https://sei.rr.gov.br/autenticar
https://sei.rr.gov.br/autenticar


Governo do Estado de Roraima
"Amazônia: patrimônio dos brasileiros"

PORTARIA Nº 209/IERR/GAB, DE 16 DE OUTUBRO DE 2025.

A REITORA DO INSTITUTO DE EDUCAÇÃO DE RORAIMA - IERR, no uso
das atribuições que lhe confere a Lei Complementar nº 306 de 18 de janeiro de 2022 e o Decreto nº.
660-P de 19/04/2023.

RESOLVE:

Art.  1º.  AUTORIZAR  o  afastamento  do  servidor ELIALDO  RODRIGUES  DE
OLIVEIRA,  ocupante  do  cargo  de  Pró-Reitor  de  Ensino  e  Extensão,  matrícula  n°  0105546-1-05,
para participar da 42ª Reunião Nacional ANPEd, com apresentação de trabalho, a ser realizado no
período de 26 a 30 de outubro de 2025, na Universidade Federal da Paraíba (UFPB), em João Pessoa,
sem ônus para este Instituto de Educação de Roraima - IERR.

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete da Reitoria, Boa Vista-RR, 16 de outubro de 2025.

(Assinado Eletronicamente)
LEILA SOARES DE SOUZA PERUSSOLO

Reitora do Instituto de Educação de Roraima - IERR
Decreto nº. 660-P de 19/04/2023

Documento assinado eletronicamente por Leila Soares de Souza Perussolo, Reitora, em
17/10/2025, às 16:32, conforme Art. 5º, XIII, "b", do Decreto Nº 27.971-E/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no endereço https://sei.rr.gov.br/autenticar
informando o código verificador 19743819 e o código CRC 51E8A8CE.

17301.001198/2025.13 19743819v2

https://sei.rr.gov.br/autenticar
https://sei.rr.gov.br/autenticar
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Governo do Estado de Roraima
"Amazônia: patrimônio dos brasileiros"

PORTARIA Nº 210/IERR/GAB, DE 29 DE OUTUBRO DE 2025.

O VICE-REITOR DO INSTITUTO DE EDUCAÇÃO DE RORAIMA - IERR,  no uso de suas
atribuições que lhe confere a Lei Complementar nº 306 de 18 de janeiro de 2022 e Decreto nº. 280-P de
18/02/2022.

RESOLVE: 

Art. 1º. AUTORIZAR o deslocamento dos servidores abaixo relacionados, que se
deslocarão  a  Comunidade  Jacarezinho,  Região  da  Raposa/Município  de  Normandia-RR,  no  dia
29/10/2025, com saída programada para as 05:00h, com o objetivo de realizar o curso de Informática
Básica.

Data
Origem Destino Servidor Função Matrícula

Ida Volta

09/10/2025 às
05:00h

09/10/2025 às
18:00h

Boa
Vista/RR

Normandia-
RR

FRANKNEIA
CECILIA AIRES DA
SILVA

Professora 3239740

09/10/2025 às
05:00h

09/10/2025 às
18:00h

Boa
Vista/RR

Normandia-
RR

RUAN PEREIRA
MALHEIROS

Supervisor de
Projetos

0167325-4-01

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete da Reitoria, Boa Vista-RR, 29 de outubro de 2025. 

(Assinado Eletronicamente)
MANOEL ANTONIO CARDOSO CRUZ

Vice-Reitor do Instituto de Educação de Roraima - IERR
Decreto nº. 280-P de 18/02/2022

Documento assinado eletronicamente por Manoel Antônio Cardoso Cruz, Vice-Reitor, em
29/10/2025, às 11:41, conforme Art. 5º, XIII, "b", do Decreto Nº 27.971-E/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no endereço https://sei.rr.gov.br/autenticar
informando o código verificador 19876680 e o código CRC 04124B6B.

https://sei.rr.gov.br/autenticar
https://sei.rr.gov.br/autenticar
PUBLICADO NO DIÁRIO OFÍCIAL DE RORAIMA Nº 5038 DE 30 DE OUTUBRO DE 2025
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Governo do Estado de Roraima
"Amazônia: patrimônio dos brasileiros"

PORTARIA Nº 211/IERR/GAB, DE 31 DE OUTUBRO DE 2025.

O VICE-REITOR DO INSTITUTO DE EDUCAÇÃO DE RORAIMA - IERR, no uso de suas atribuições que lhe
confere a Lei Complementar nº 306 de 18 de janeiro de 2022 e Decreto nº. 280-P de 18/02/2022.

RESOLVE:

Art. 1º. CONCEDER férias a servidora cargo comissionado pertencente a estrutura organizacional do
Instituto de Educação de Roraima - IERR, referente ao mês de Novembro do exercício de 2024/2025, conforme Anexo
Único, anteriormente suspensa pela PORTARIA Nº 123/IERR/GAB, DE 29 DE MAIO DE 2025, publicada no Diário
Oficial do Estado de Roraima nº 4934 de 30/05/2025;

ANEXO ÚNICO

CRONOGRAMA  DE  FÉRIAS  DOS  SERVIDORES  PERTENCENTES  AOS  CARGOS
COMISSIONADOS – EXERCÍCIO/NOVEMBRO/2025

ORD. NOME MAT. CPF
PERÍODO DE
FÉRIAS

EXERCÍCIO

1
JAQUELINE
WANDERLEY
ABREU

0154202-8-02 789.451.272-91 03/11/2025 02/12/2025 2024/2025

  Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete da Reitoria, Boa Vista-RR, 31 de outubro de 2025.

(Assinado Eletronicamente)
MANOEL ANTONIO CARDOSO CRUZ

Vice-Reitor do Instituto de Educação de Roraima - IERR
Decreto nº. 280-P de 18/02/2022

Documento assinado eletronicamente por Manoel Antônio Cardoso Cruz, Vice-Reitor, em 31/10/2025, às 12:03,
conforme Art. 5º, XIII, "b", do Decreto Nº 27.971-E/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no endereço https://sei.rr.gov.br/autenticar informando o código
verificador 19917600 e o código CRC F91AF54A.

17301.001293/2025.17 19917600v2

https://sei.rr.gov.br/autenticar
https://sei.rr.gov.br/autenticar
PUBLICADO NO DIÁRIO OFÍCIAL DE RORAIMA Nº 5040 DE 03 DE NOVEMBRO DE 2025



Governo do Estado de Roraima
"Amazônia: patrimônio dos brasileiros"

PORTARIA Nº 206/IERR/GAB, DE 09 DE OUTUBRO DE 2025.

A REITORA DO INSTITUTO DE EDUCAÇÃO DE RORAIMA - IERR, no uso das atribuições
que  lhe  confere  a  Lei  Complementar  nº  306 de  18  de  janeiro  de  2022 e  o  Decreto  nº.  660-P de
19/04/2023.

CONSIDERANDO a necessidade de realizar Processo Seletivo Simplificado para escolha de
coordenadores de  Polo da UAB ( Universada Aberta do Brasil) nos municípios de Amajari e Iracema;

CONSIDERANDO o disposto na Constituição Federal (art. 37), na Lei nº 9.394/1996 (LDB), no Decreto
nº 5.800/2006 (que institui o Sistema UAB), combinado com a a Portaria CAPES nº 309/2024

RESOLVE:

Art. 1º Constituir  e Nomear a Comissão Especial do Processo Seletivo Simplificado
de Coordenador de Polo de Apoio Presencial do Sistema Universidade Aberta do Brasil (UAB) para a
execução do presente Processo Seletivo.

Art. 2º A presente Comissão será composta pelos servidores relacionados abaixo, sob
a presidência do primeiro:

Nome CPF MATRÍCULA

MARCOS  HERACLITO  FERREIRA
RODRIGUES - Presidente

CPF:
719.507.882-53

0154652-0-04

MARILENE  MORAIS  BARROS  DE
OLIVEIRA - Vogal

CPF:
714.729.322-34

715418

MARIA  DO  PERPÉTUO  DA  SILVA
MARQUES -  Vogal

CPF:
074.750.202-15

3239747

Art. 3º A comissão terá as seguintes atribuições:

a) elaborar o Edital do Processo Simplificado para Seleção de coordenadores de Polo;

b) acompanhar e homologar as inscrições;

c) analisar  e avaliar os títulos dos candidatos de acordo com as orientações emanadas
da CAPES;

d) receber e julgar os recursos em todas as fases do Certame;

d) homologar e publicar os resultados do Certame.
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Art. 4º A Comissão terá o prazo de 30 (trinta) dias para conclusão dos trabalhos,
podendo ser prorrogada por igual período.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete da Reitoria, Boa Vista - RR, 09 de outubro de 2025.

(Assinado Eletronicamente)
LEILA SOARES DE SOUZA PERUSSOLO

Reitora do Instituto de Educação de Roraima - IERR
Decreto nº. 660-P de 19/04/2023

Documento assinado eletronicamente por Leila Soares de Souza Perussolo, Reitora, em
14/10/2025, às 09:07, conforme Art. 5º, XIII, "b", do Decreto Nº 27.971-E/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no endereço https://sei.rr.gov.br/autenticar
informando o código verificador 19622724 e o código CRC 89276B8C.

17301.001127/2025.11 19622724v2

https://sei.rr.gov.br/autenticar
https://sei.rr.gov.br/autenticar


Governo do Estado de Roraima
"Amazônia: patrimônio dos brasileiros"

PORTARIA Nº 201/IERR/GAB, DE 01 DE OUTUBRO DE 2025.

A REITORA DO INSTITUTO DE EDUCAÇÃO DE RORAIMA - IERR, no uso das atribuições que lhe confere a Lei
Complementar nº 306 de 18 de janeiro de 2022 e o Decreto nº. 660-P de 19/04/2023. 

RESOLVE: 

Art.  1º.  EXONERAR  os  servidores  a  seguir  relacionados,  dos  cargos  comissionados  pertencentes  a
estrutura organizacional do Instituto de Educação de Roraima – IERR.

ORD. NOME CPF CARGO COD.

01 MARIA DA GLORIA FEITOSA DA SILVA 167.321.382-00 Supervisor de Projetos CDS-II

02 NIVALDO PEREIRA DA SILVA 112.221.152-04 Contador CDS-II

Art.  2º.  NOMEAR  os  servidores  a  seguir  relacionados,  para  os  cargos  comissionados  pertencentes  a
estrutura organizacional do Instituto de Educação de Roraima – IERR.

ORD. NOME CPF CARGO COD.

01 MARIA DA GLORIA FEITOSA DA SILVA 167.321.382-00 Contador CDS-II

02 NIVALDO PEREIRA DA SILVA 112.221.152-04 Assessor Especial CNES-IV

Art. 3º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar de 01/10/2025. 

Gabinete da Reitoria, Boa Vista - RR, 01 de outubro de 2025. 

(Assinado Eletronicamente)
LEILA SOARES DE SOUZA PERUSSOLO 

Reitora do Instituto de Educação de Roraima - IERR 
Decreto nº. 660-P de 19/04/2023

Documento assinado eletronicamente por Leila Soares de Souza Perussolo, Reitora, em 01/10/2025, às 12:12, conforme
Art. 5º, XIII, "b", do Decreto Nº 27.971-E/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no endereço https://sei.rr.gov.br/autenticar informando o código
verificador 19492870 e o código CRC 61563C5D.

17301.001184/2025.08 19492870v2

https://sei.rr.gov.br/autenticar
https://sei.rr.gov.br/autenticar
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Governo do Estado de Roraima
"Amazônia: patrimônio dos brasileiros"

PORTARIA Nº 202/IERR/GAB, DE 07 DE OUTUBRO DE 2025.

A REITORA DO INSTITUTO DE EDUCAÇÃO DE RORAIMA - IERR, no uso
das atribuições que lhe confere a Lei Complementar nº 306 de 18 de janeiro de 2022 e o Decreto nº.
660-P de 19/04/2023.

RESOLVE:

Art. 1º. DESIGNAR a servidora SILVIA LETÍCIA CHAGAS DE ASSIS, inscrita
no CPF sob o nº 517.739.022-53, matrícula nº 0105117-2-02, para responder pelo cargo de Chefe de
Gabinete  –  CNES-IV,  exercendo  a  função  de  Chefe  do  Núcleo  de  Administração  e  Logística,  no
período  de  férias  do  titular  ALEXSANDRO  PAULINO  DA  SILVA,  inscrito  no  CPF  sob  o  nº
510.281.662-49, matrícula nº 0141536-0-03, no período de 01/10/2025 a 30/10/2025 (30 dias), com
ônus.

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar
de 01/10/2025.

Gabinete da Reitoria, Boa Vista-RR, 07 de outubro de 2025.

(Assinado Eletronicamente)
LEILA SOARES DE SOUZA PERUSSOLO

Reitora do Instituto de Educação de Roraima - IERR
Decreto nº. 660-P de 19/04/2023

Documento assinado eletronicamente por Leila Soares de Souza Perussolo, Reitora, em
07/10/2025, às 11:05, conforme Art. 5º, XIII, "b", do Decreto Nº 27.971-E/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no endereço https://sei.rr.gov.br/autenticar
informando o código verificador 19581049 e o código CRC 20161C55.

17301.001210/2025.90 19581049v2

https://sei.rr.gov.br/autenticar
https://sei.rr.gov.br/autenticar
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